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Protocolo Legisiaiivog

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o. - E declarada de Utilidade Pública o Projeto Água
Ee cViva com sede no município de Marília.fere ad 13

Artigo 2o. - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICATIVA

O Projeto Agua Viva, constituído em 08 de setembro de
1991

O Projeto tem por finalidade a realização de obras de caráter
filantrópico, social, educacional e saúde, sem distinção de raça, cor,
condição social e credo político-religioso, desenvolvendo e mantendo
programas de:

- Programa de reforço escolar para atendimento a menores de 07 à 14 anos;
- Criação de pré-escolas, e escolas de 1o e 2o graus;
- Assistência médica, psicológica e odontológica;
- Outros, ligados aos seus objetivos.



Deputado

VAZ DE LIMA

Entendendo que a Entidade em pauta merece O
reconhecimento do Poder Público, e pela perseverança, empenho e o
importante trabalho que vem desenvolvendo junto à comunidade, apresento
o Projeto de Lei, na certeza de que terá pleno acolhimento dos nobres pares.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 78o a 82o Sessões Ordinárias (de

09 a 13/08/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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